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PROJETO DE LEI Nº 396/2020

AUTORES:

DEPUTADO REQUIÃO FILHO, DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN, DEPUTADO 

ARILSON CHIORATO, DEPUTADO GOURA, DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

EMENTA: 

INSTITUI MEDIDAS DE CARÁTER EMERGENCIAL E TRANSITÓRIO, VÁLIDAS 

POR 24 MESES APÓS O TÉRMINO DO ESTADO DE CALAMIDADE, BEM 

COMO PRINCÍPIOS E DIRETRIZES, DA MESMA NATUREZA, A SEREM 

OBSERVADOS PARA RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DE MICRO, PEQUENAS 

E MÉDIAS EMPRESAS, BEM COMO PARA O TERCEIRO SETOR, EM 

DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DECORRENTE DO COVID-19.



PROJETO DE LEI Nº 396/2020

AUTORES: REQUIÃO FILHO E OUTROS

EMENTA: INSTITUI MEDIDAS DE CARÁTER EMERGENCIAL E
TRANSITÓRIO, VÁLIDAS POR 24 MESES APÓS O TÉRMINO DO
ESTADO DE CALAMIDADE, BEM COMO PRINCÍPIOS E DIRETRIZES,
DA MESMA NATUREZA, A SEREM OBSERVADOS PARA
RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DE MICRO, PEQUENAS E MÉDIAS
EMPRESAS, BEM COMO PARA O TERCEIRO SETOR, EM
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DECORRENTE DO COVID-19.

PROTOCOLO Nº 2870/2020
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DESPACHO Nº 354/2024

 

 

DESPACHO

 

Considerando que o Projeto de Lei ora analisado, tem por objetivo tratar de forma direta ou indireta acerca da 
Pandemia de COVID-19, que resultou em Estado de Emergência Global declarado no início de 2020 e encerrado em 
05 de maio de 2023, culminando assim na perda de objeto do mesmo, encaminho-o a Vossa Excelência para as 
providências de estilo (arquivamento).

 

Curitiba, 03 de julho de 2024.

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente da CCJ.

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 03/07/2024, às 16:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 354 e o 

código CRC 1E7C2D0C0B3B6DD
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DESPACHO Nº 635/2024

DESPACHO DO PRESIDENTE

Os Projetos de Lei, de autoria de diversos parlamentares e autuados nos anos de 2020, 2021 e 2022, 
elencados na presente pauta suplementar possuem diversos objetivos relativos ao funcionamento social transitório do 
estado pandêmico, decretado em face da COVID-19.

Independentemente das justificativas apresentadas, restam claros os objetivos voltados ao período 
excepcional vivido, razão pela qual merecem uma análise única e generalista, vez que o fundamento para o desfecho 
será comum em razão da motivação a seguir apresentada e concluída rejeição em face da ilegalidade demonstrada.

Ocorre que, quando partimos para a análise da legalidade dos mesmos, de início nos chama a atenção o fato 
de todos possuírem temática relacionada ao COVID-19 e tal pandemia já ter sido encerrada oficialmente pelos órgãos 
competentes em maio de 2023. 

Assim, se os projetos não tratam de normas perenes ao combate a pandemias em geral, independentemente 
da doença causadora, podemos considerá-los com intensão de produzir normas excepcionais.

Segundo a doutrina, podemos considerar que as normas excepcionais são normas elaboradas em períodos 
excepcionais, como guerras e pandemias, com conteúdo afeto ao fato mencionado e com eficácia restrita ao referido 
lapso temporal.

Considerando que o período pandêmico já se encerrou, podemos afirmar que houve a ocorrência de um fato 
superlativo que gerou uma espécie de perda de objeto da norma, que caso aprovada, geraria uma lei sem efetividade.

Nesse sentido nosso Regimento Interno é claro em seu art. 39 ao estabelecer que compete às comissões 
permanentes o arquivamento de projetos de lei, senão vejamos:

Art. 39. Considerados os respectivos campos temáticos ou áreas de atividades, as 
Comissões Permanentes têm as seguintes atribuições: 

(...)

II - analisar as proposições que lhe forem distribuídas, ocasião em que poderão: 

(...)

 f) solicitar o seu arquivamento; 
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(...)

Diante do exposto, opina-se pelo ARQUIVAMENTO, tendo em vista a ILEGALIDADE dos projetos analisados.

Curitiba, 26 de novembro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 27/11/2024, às 16:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 635 e o 

código CRC 1D7C3E2D7B3A5DB
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